
DIARIO OFFICIAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A N N O 35 - 37.' D A R E P U B L I C A — N 2 0 9 S Ã O P A U L O T E R Ç A - F E I R A 29 D E S E T E M B R O DB 1925 

Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2065 — D E 25 DM S U T B M B R Ü DH 1925 

Âpprova, com modificações, os decretos ns. $839, 3840, 3&41, 
H842 e 3843, de 17 de Â^rit ão corrente anuo: 

0 Doutor Carlos de Campos, Presideute do Estudo de 
Sào Paulo. 

Faço saber que o CongrrSBO Legislativo decretou B m 
promulgo a lei seguinte: 

Artigo 1." — Ficam approvados os decreto u». 3.839, 
3.840, 3 841, S.842 e 3 813, de 17 de A b r i l do torrente anno, 
expelidos pelo Governo do Estado, e qua reorganisaram a 
Secretaria da Fazenda e do Thesouro e as Repart ições an
nexas : Recebedoria de Rendas e de Aguas da Capital e Re
cebedoria de Rendas de Santos eCanpinas , com as seguintes 
modificações : 

Ao de(reto n. 3.S39, de 17 de Abril de 1925. 
No artigo 9.°, § único, suppr ímam-se as palavras : 

«a somina de, ambos», escrevendo-se, em logar : «esta». 
No artigo 16, onde d i z : 
«6 segundos escripturarios» ; 
c'i terceiros e.-cripturarios, e 
«9 quartos eicripturerios» — diga-se : 
»9 segundos escripturarios» ; 
«12 terceiros escrípturjrios, e» 
«12 quartos escripturarios». 
No artigo 54, onde se d i z : «e so ajudante 600$000» 

— diga-se: «e a cada um dos ajudaute», fiOOfOOO». 
No paragrapho 1 0 do artigo 182, accreseente-se : «e 

mais uma gratificação pro labore de vinte e cinco por cento 
(25 ' / „ ' , sobre os respectivos vencimentos, nos mesmos caíos e 
condições em que ?ão abonadaB quotas a>s outros funcciona 
rios». 

No mesmo artigo 182, no paragrapho 2.", onde diz : 
«dois decimes por cento (0.2 J / o ),» diga-se : «vinte o dois cen
tésimos porcento (0.22"/„j» : e onde se d i z : «no rnesmo para
grapho 2."»: 30.958 quotas—diga-se: «32.283» — e onde se 
diz : «600» Jiga-se «800». 

Accreseente-se no mesmo artigo 182, um paragrapho 
4.* assim redigido: «O porteiro, os mensageiros e os serven
tes perceberão uma gratifíseção pro labore de vinte e cinco 
por cento (25%), sobra os respectivos vencimentos, nos mes
mos oasos e condições em que são abonadas as quotas aos ou
tros funcoionaríoí». 

AccrejíeiHe-se : Artigo 295— «As custas do procurador 
fiscal e dos sub prrcuradores, nos executivos fiscaes, depi is 
de regularmente contadas, serão recolhidas, juntamente com 
O imposto, mediante guia óiscriminada, diieciau ente, ao The 
sonro e divididas em 13 (treze) quotas, das q iaes } e t -nce-
r â o : 3 (tro«) ao procurador fiscal, e 2 (duas) a cada um dos 
sub procurador» s». 

O artigo 295, passará a 296 assim redigido : «As p r i 
meiras nomeações para as vagas decorrentes do preteate re
gulamento, e btm asiim para as de quartos escripturarios, 
verificadas na d&ta em que fôr promulgnda a lei approvaudo 
O mesmo, serão feitas ao arbi rio do governo, que es ic lherá 
pesstas doutro ou fora da repart ição». 

Accresceute-se : Artigo 297 : «O fi«cal das casas para 
fuucciciuaríos públicos, a carga da Caixa Beneficente, passará, 
nomeado pelo presidente do Estado, para o quadro da Se 
cretaria da Fazrnda, devendo serem pagos pelo The ouro os 
vencimentos que percebe, acc escido de íe íscentos mil reis 
(600$j mensaes e freaudo obrigado a extmder as suas actuaes 
fuueões a fiscalização das casis para oflieiaç* da F c r ç * P u 
blica, de que irata a lei n. 20S8, de 31 de Dezembro de 
má. 

O artigo 296 passará a 298 assim r e i í g i d o : O presente 
regulamento, tom as alterjçô '6 constantes desta le i , en t ra rá 
em vigor na da"a da sua publicação». 

O ar.igo 297 | assará a 299. 
Ao decreto n. 3%40, de 17 ris abril de 1926: 

Ao a tigo 4 — Antes das palavras — «Registos» — d i 
ga-se : «-actuaes tres*. 

Ao artigo 5 — Adminis t ração — depois das palavras : 
«um tbes iure i ro» — arerescente-se : «1 ajudaute de thesoo-
reiro» : e onde se diz : «2 fieis de thesoureiro» — diga-se «1 
fiel de thesoureiro». 

No artigo 12 onde se d i z : «*os fieis do thesoureiro», 
diga-se «ao ajudante e ao fiel de thesourei ro». 

A o artigo 28 — depois das palavras — «o thesoureiro» 
— aeeresceate-se: «o ajudante de thesoureiro» — e onde se 
d i z : os «fieis» — d i g a se : «o fiel». 

A o artigo 3 7 .— depois da palavra— «thesoureiro» — 
acarescente-se : «a judaute de thssr urei ro». 

A o arrigo 39. — depois das palavras — «quando o seu 
impedimento fôr inferior a 30 dias», aoeieseente-se : «O the
soureiro, pelo respectivo a judan te» . 

No mesmo artigo, onde se d i z — os fiieis» — diga-se 
— «o fiel» — e onde se diz -— «empregados» — diga-se « m-
pregado». 

Accreseente-se : attiga 45 — «Os mensageiro» e ser
ventes perceberão uma gratificação «pro lnbore», da vinte e 
cinco por cento ("25 o/o, sobre os respetivos vencimentos, 
nos mesmos casos e condições em que sào abonadas quotas 
de pt rsemageoi sebre a renda dos uibutos aos funecionarios 
da Secret r ia da F a z e n d a » . 

Os artigos 45., 46. e 47. passam respectivamente a 
tf r : 46., 47 e 48. 

A ' t abe l iã de vencimentos— depois das palavras — «1 
Thesoureiro, etc.» acerescenta-se : 

l Ajudante de Thesoureiro, quotas, 10 — vencimentos 
annuaes, 2:000$». 

Onde se dÍ2: «7 fieis, etc.» diga-se : 
«6 fieis — 6 quotas e 1:800| cada um» . 
«Quotas 36, vencimentos a u n u a a i » «— 10:800$, e. na 

somma das quota»» — onde te d i z — «436» — eiga-se: «440». 
Ao decreto n. 3.841 de 17 de Abril dt 192b. 

Accrescente-ie depois do ertigo 59. o : 
Art . 60. «O sub-procurador fiscal, o solieitadir, o ama

nuense, o porteiro, os mensageiro», os serventes e o rffiaial 
de J u s t i ç a perceberão uma gratificação «pró labre» , de v i n 
te e cinao por cento (25 o/o), sobre os respectivos venc i 
mentos, nos mesmos casos e condicçces em que s ío abona
das quotas de porcentagem sobre a renda dos tributos, aos 
funecionarios ria Secretaria da Fazenda» . 

Os artigos 60. e 61. passam, respectivamente a ser 61 
e 62. 

Ao decreto n. 3842 de 17 de Abril de 1925. 

A o anigo 19, — Perceutagem—drgt-se 
20 °/ 0 sobre a arrecadação annusl a té . . 120;000$000 
10 "lo sobre o excedente de 120:000$000 a t é 360:000$000 

6 % sob.e o excedente de 3S0:000é000 a t é 960:000$000 
3 °/o sobre o exeedente de. 960:000$000 

Esta perceutagem será ext ahids mensalmente em dtio-
decimrs, a saber : 
20 % sobre a arrecadação mensal a t é . . 10:000$000 
10 " / ' sobre o exeedente de 10:000$000 a té 30:000§00O 

6 sobre o excedente de 30:000$000 a t é 80:000$000 
3 "Io sobie o excedente de 80:000$000 

Accrescenti-se depois do artigo 1 9 : 
«Art igo 20. — O porteiro e o servente perceberão uma 

g paòifieação «pro-labore» de vin 'e e eiaoo por cento (25 %) 
Sobre os retp< ctivos vencimentos nos mesmos casos e con-
diçõis em qiw são abonadas quotas de percentagem sobre 
a renda dos tributas, aos funecionarios da Secretaria da F a 
zenda» . 


